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À Câmara Municipal de Potiretama

Exmo. Sr. Presidente,

Ilustres Vereadoreg

-llEt-

tirÊtJ

.:axt".À

Encaminho para apreciação deste Egrégio I'odc.r Legislativo o presentc
I'rojeto de Lei que "Denomina a Rua localizada e identificada atravós de georreferenciamento
anexo, no Bairro T'rapiá, e dá outras providôncias.

Na certcza de que a pÍesente matéria, da mais alta relevância para o
público-alvq merecerá a melhor acolhida por parte de todos que compôem essa Casa

Legistativa, ao tempo em que passamos a aguardar a sua análise em CAIúTER DE

LIRGÊNCIA, URGENTISSIMÂ e em cons€quência a sua aprovação, âpÍoveito a

oportunidade pâra Íenovar a Vossa Excelência e aos seus dignos e ilustres Pares meus

votos de consideração e apreço-
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Denomina a Rua localizacla e identificada
através de georreferenciamento anexo, no
Bairro Trapiá, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍHO DE POTIRETAMA, EStAdO <IO CCATá,

Clerverlândio Pereira Bezerr4 no uso de suas atribuiçôes legaís, laz saber que a Câmara
Municipal de Potiretama aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art 10 Fica denominada Rua Francisca Davina da Silva - PaÉindo da Pl - P2
e terminando no PlP4, conforme memorial descritivo anexo-

AÍt 24. As despesas decorrentes da execução desta t-êi correrão Por conta de

dotações orçamentária§, suplementadas s€ necessiido.

ArL 3s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

ArL 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Potiretama, aos dias (X de Dezembro de 2025

tunnado de fqoá dighal Poí
CLEVERLANDIO PEREIRA ççwü./$rDtop€s61nÂ
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Clerverlând io Pereira Bez-erra

PrcÍeito de Potiretama
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VotÍrs FavoÍá',,
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JUSTIFICATIVA

Francisca Davina da Silva nasceu em 22 de agosto de 1926. no munícípio de Potiretama, Ceará.

Mulher.de origem simples, caregava consigo a força e a resistência características das famílias
do sertão- Desde cedo dedicou-se ao trabalho na agricultura, contribuindo de maneira
incansável para o sustento e o progresso tla Íamília. Sua vida foi marcada pela luta cotidiana,
pelo amor à terra e pela determinação que sempre demonstrou em tudo o que fazia.

ÍJertenccntê a uma família grande e rnuito conhecida em Fotire(ama, Francisca Davina cresceu

rodeada de laços fortes e valores sírlidos. Casou-se com Antônio Salviano da Silva, c()m quem
construiu uma união pautada no respeito, na parceria e na dedicação mútua. Juntos, formaram
urna numerosa e abençoada farnília: tiveram nove filhos, que foram a maior realização e

alegria cle sua vida.

Com o passar dos anos, tomou-se também avó de muitos netôs, quc guarclam mem<irias

afetivas de sua presença acolhedora, de seus conselhos e do carinho sempre disPonível. Para

todos eles, Francira Davina foi exemplo de coragem, humildade e peÍseverança.

Ao longo de sua vida, viveu no bairro Trapiá, onde era estimada e respeitada por todos os

moradores. Sua simplicidade conquistâva, seu caráter inspirava e sua generosidade deixava

marcas profundas nas pessoas ao seu redor. Era conhecida Por estar sempre disposta a aiudar,

mantendo uma convivência serena e harmoniosa com a vizinhança-

Depois de uma longa caminhada marcada Por amor, trabalho e Íé, Francisca Davina da Silva

Íaleceu em 28 de abril de 2023, deixando uma saudade imensa e um legado de valores quc

continuam vivos afravés das gerações de sua numenrsa farnília. Sua hístírria Pêrmanece
lembrada com carinho por todos que tíveram o püvilégio de conviver com ela, cspecialmente

no querido bairro Trapiá, que E;uarda sua memória com gratidão.
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MEMORIAL DESCRITIVO

llstc aíül: nlcnt() lenr por fir:alidadc r:aractcrizar c ilustrar o prtrt:sso tlr: Lrvantan]oÍtto
I'lartlmÉtrit-o ria Rua Francisca Davina da Silva. lccalizada nt. L:airro Tr.rpiá, zona urb.rrra rlo
município dc l'{)tiret;rm4 Hsttrtlo do Cci:rá.

Í'nrprietáno: Prefeítrr ra Municipa! .le T,(1íi íl:tâma-

DE§CRIÇÃO DA METOr,0{,OGIA DE n-EVAN',rÂtVrE}iT',O
- Mótodo er.trpregâdo: ,,evantarnen trr.
-'llorica: Medição corn GFS {unidades en UTM).
- I'ara localizaçào da rua íoi admitido um pnrcet'lintcntc crrja a locaiizaçãoó feita por prxitos,
unr porrto inicial Pl c o ponto finirl PF, cr:nírrrme iiustrado no pr()icto anexàd().

DIMENSÕES E COI§FRONTANTES
De acordo com o lcvarttarnent<; realizado em câmpo, a rua possui ils soguintcs dinrctrsiies

atuais: largura aproximada de 7 m e extensão aproximada de 84 m.
- Árca total: 57X.,A m2

- Pcrímetro: 178 m
NORTE: confront;r-sL' cor'|l imtí,eis rt:sit{erlciais .

§UL: contronta-sc conr imirvcis íesid('nciais.

I.ESTE: confronlA-sc cr)m terrenc de Francisc(t T'acl' Clâvalcante .

OESTE: conÍronta-sc com Rua i'cdnr (lorroia cltl Sousa

I'ONTOS DE MEDIÇ.{O
- PONTOINICIÀI-: l'l - Í'2
- Í'ONTO FINAT-: I'3 - P4

POTIRETAIIA

En'lãil: i §ite:

li!s[aâían']i I FncPbí[k:
Ruü: E'gEtitn L.ilÉ ll Erlrs l-3 - CÊfit.!r- Ftl?iErFãx: rgri ra;j'-1:'t:
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noTErRO DE MEDIÇÃO
I,;rrtindo tlo Ocste, do p(nto I,l (coorulen;rrlas -5"71698tt6 [07412, -38.15403856t{383) no sctrtid<r

l.este atÚ o ponttr PF (coordenadas -5.71701)6,384386b' -38'1532557921)74

PotiretamalCE, 04 de Elezembro de 2025"



{t(
t)
á

,...{,'.'q íI

i..

RUÂ F'RANCISCA DAVINA DA SILVA
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